
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº              , DE 2015  

(Do Sr. Arthur Virgílio Bisneto) 

Solicita informações ao Ministro de 

Estado da Fazenda acerca do Programa 

Minha Casa Melhor da Caixa Econômica 

Federal. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50, §2º, da 

Constituição Federal, e nos arts. 115, I, e 116, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o seguinte pedido de 

informações: 

A Caixa Econômica Federal oferece o Programa Minha 

Casa Melhor que, como informa a cartilha disponível na rede mundial de 

computadores (internet), é uma linha de crédito especial para quem adquiriu 

casa pelo Programa Minha Casa, Minha Vida, no valor de até R$ 5 mil para 

“comprar até 14 produtos diferentes, entre móveis e eletrodomésticos”.  

Ao consultar a página do programa na internet há um 

aviso comunicando a suspensão de novas concessões, e matérias veiculadas 

na imprensa informam que o motivo da suspensão foi a inadimplência 

verificada no âmbito do programa. 

A medida, portanto, causou inevitável impacto na 

capacidade que os adquirentes das casas tinham de equipar suas casas com 

os bens duráveis e semiduráveis, necessários à melhoria da sua qualidade de 

vida. 



 

Diante do exposto, nos interessa saber:  

1) O motivo técnico fundamentado de encerramento do 

Programa Minha Casa Melhor;  

2) A quantidade de famílias atendidas pelo Programa, 

discriminado por unidade da federação;  

3) O percentual de inadimplência verificado nos últimos 

doze meses de execução do programa;  

4) As medidas adotadas pela Caixa Econômica Federal 

para reduzir a inadimplência;  

5) A previsão de retorno das atividades do Programa; e 

6) O impacto do programa mensurado no incremento ou 

na redução da venda de bens de consumo duráveis e semiduráveis no país 

nos últimos vinte e quatro meses. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2015 

Deputado ARTHUR VIRGÍLIO BISNETO 

PSDB-AM 
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